
prefeiftAra ./U~l1icipal de .u;
.{;slado>de São paulo

-Dispõe sobre contratação de servidor
para prestar serviço no Ginásio Est~
dual de Icém e da outras providênci~

HOR!CIO BORGES FILHO, Prefeito Thfunicipalde
Icém, Estado de são Paulo, usando das atri
buições Que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER, Que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a '
seguinte lei:
Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contratar
pelo regime da C.LoT., um servente para prestar serviços ju~
to ao Ginásio Estadual de Icém.

1f"1Ie. -Artigo 22 - A remneraçao a ser paga ao servidor Que vi
ser contratado deverá ser na base mensal do salário mínimo '
regiona10

Artigo 32 - Fica autorizada a abertura de um crédito adicio-
nal especial até o valor de Cr$ 20150,00' (dois mil cento e . _
cinQuenta cruzeiros), para cobertura das despesas com paga-
mento de sa1árioso
Artigo 42 - ~ despesa referida no artigo anterior será cober
ta com o produto de anulação parcial até o valor de Cr$ o 0.-
20150,00 (dois mil, cento e cí.nquen ta cruzeirlbs),'da seguin--te dotaçao de verba da despesa do orçamento vi~ente, a saber:

-0.Oo910-Divisão de Água e Esgôto-
4o~ol.2091 Execuçãoo

OI-para captação de água, distri-
buição, estação de tratamento
e similares cr$ 20150,00

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrárioo

-Icém, 17 de maio
-Registre-se e pub

aria desta Prefei-

-Horácio
-Pre

Registrada e publi
tura, na data supr-a,

~
-Antôhio Horácio da Silveira-

-Secretário em Comissão_


